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EMENTA

RECURSO ESPECIAL. ALTERAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. ART. 56 DA LEI N. 6.015/1973. 
MODIFICAÇÃO DO PRENOME APÓS A MAIORIDADE CIVIL. JUSTO MOTIVO. 
PRESCINDIBILIDADE. CONSTITUIÇÃO DE PRENOME COMPOSTO. POSSIBILIDADE. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. O propósito recursal consiste em definir se é possível a inclusão do sobrenome do padrinho 
do postulante para constituição de prenome composto, com amparo na regra do art. 56 da Lei 
n. 6.015/1973.
2. O nome é um dos direitos expressamente previstos no Código Civil como um sinal exterior 
da personalidade (art. 16 do CC), sendo responsável por individualizar seu portador no âmbito 
das relações civis e, em razão disso, deve ser registrado civilmente como um modo de garantir 
a proteção estatal sobre ele. 
3. O sobrenome não tem a função de estreitar vínculos afetivos com os membros da família ou 
pessoas próximas, pois sua função primordial é revelar a estirpe familiar no meio social e 
reduzir as possibilidades de homonímia. Precedentes.
4. Já a alteração do prenome, segundo a redação original do art. 56 da Lei de Registros 
Públicos, vigente ao tempo do ajuizamento da ação, seria possível quando o interessado, no 
primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, manifestasse sua intenção, desde que não 
prejudicados os apelidos de família, independentemente da demonstração do justo motivo. 
5. Verificados os pressupostos estabelecidos na norma de regência, o pedido de alteração do 
prenome, independentemente da motivação externada pelo requerente, deve ser acolhido, 
podendo modificá-lo integralmente, acrescer nomes intermediários, adotar prenome duplo ou 
até mesmo incluir apelido público notório. 
6. Recurso especial conhecido e provido.
 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Terceira Turma, por unanimidade, dar provimento ao recurso 
especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Moura Ribeiro, Nancy Andrighi, Humberto Martins e 
Ricardo Villas Bôas Cueva (Presidente) votaram com o Sr. Ministro Relator.
 

Brasília, 20 de fevereiro de 2024.

 



MINISTRO MARCO AURÉLIO BELLIZZE, Relator
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RELATÓRIO

Bruno Vilas Boas Pires ajuizou ação postulando a retificação de assento de 
nascimento, mediante a inclusão do vocábulo Pagnoccheschi ao seu prenome, pois 
seria o sobrenome de seu padrinho.

O Magistrado de primeiro grau indeferiu o pedido.

Interposta apelação, a Terceira Turma Cível do Tribunal de Justiça do 
Distrito Federal e dos Territórios negou-lhe provimento, em acórdão assim ementado 



(e-STJ, fls. 64-69):
 
ALTERAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. ACRÉSCIMO. PATRONÍMICO. 
TERCEIRO. NÃO FAMILIAR.
1. O parágrafo 8º do artigo 57 da Lei de Registros Públicos permite a 
alteração dos nomes de família, na hipótese de inclusão de sobrenome de 
padrasto ou madrasta se houver justo motivo.
2. Mantém-se a impossibilidade de acréscimo ao sobrenome de elemento 
indicativo da família patronímico de terceiro e não familiar mesmo com a 
justificativa de se pretender que o nome seja composto posicionando o nome 
junto ao prenome.
3. Recurso conhecido e desprovido.
 

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados.

Irresignado, o autor interpõe recurso especial, fundamentado na alínea a do 
permissivo constitucional, apontando violação aos arts. 56 e 57, § 8º, da Lei n. 
6.015/1973 e 16 do CC.

Sustenta, em síntese, a legalidade da alteração do nome no primeiro ano da 
maioridade civil, independentemente de motivação, desde que não prejudique os 
apelidos de família.

Afirma que, na verdade, postula adotar um prenome composto (Bruno 
Pagnoccheschi), sem alterar os sobrenomes de família, o que é permitido por expressa 
disposição legal.

É o relatório.

VOTO

O propósito recursal consiste em definir se é possível a inclusão do 
sobrenome do padrinho do postulante para constituição de prenome composto, com 
amparo na regra do art. 56 da Lei n. 6.015/1973.

Inicialmente, importante destacar que o nome é um dos direitos 
expressamente previstos no Código Civil como um sinal exterior da personalidade (art. 
16 do CC), sendo responsável por individualizar seu portador no âmbito das relações 
civis e, em razão disso, deve ser registrado civilmente como um modo de garantir a 
proteção estatal sobre ele.

Assim, o direito ao nome está ligado a seu aspecto público dado pelo 
registro de pessoas naturais, segundo o qual o Estado determina limites para os nomes 
e seus elementos constitutivos, tal como a obrigatoriedade de conter ao menos um 
prenome e um nome (sobrenome).



A esse respeito:
 
Leciona Limongi França que o direito ao nome nasce com a pessoa, 
enquanto o direito a um nome é adquirido com o assento no registro civil. 
Mesmo no caso do patronímico, que poderia ensejar dúvidas, pois a pessoa 
já nasce com o direito-dever ao nome da família à qual pertence, é o registro 
que confere direito a um nome, uma vez que só ele determinará 
efetivamente o nome da pessoa, inclusive no concernente ao patronímico.  
Até o registro há o direito ao nome tão somente como membro de 
determinada família cuja determinação individual só se dará por ocasião do 
registro. Ademais, pode ser que o nome individualizado não adote todos os 
patronímicos a que tenha direito a pessoa, o que, aliás, geralmente ocorre. 
A imposição do nome e também o direito a um nome nascem com o registro 
de nascimento. Qualquer outro nome que tenha a pessoa usado antes do 
assento no Registro Civil das Pessoas Naturais em participações de 
nascimento, matrícula de escola etc. não entra no mundo jurídico. 
(BRANDELLI, Leonardo. Nome civil da pessoa natural. 1ª ed. São Paulo: 
Saraiva, 2012. p. 34)
 

Em face disso, a legislação de regência consagrava o princípio da 
imutabilidade do nome, de maneira que o prenome e nome seriam, em regra, 
imutáveis, a fim de garantir a segurança jurídica e a estabilidade das relações jurídicas, 
pois, do contrário, a individualização e a certeza sobre quem se fala seriam temerárias.

Contudo, antes mesmo da alteraçã implemetada Lei n. 14.382/2022 à Lei de 
Registros Públicos (LRP), o Superior Tribunal de Justiça já vinha evoluindo sua 
interpretação sobre o tema a fim de se adequar à nova realidade social e de tentar 
acompanhar a velocidade de transformação das relações jurídicas, passando a 
entender que o tema está inserido no âmbito da autonomia privada, apesar de não 
perder seu aspecto público, haja vista que somente será admissível a retificação 
quando não se verificar riscos a terceiros e à segurança jurídica.

Nessa linha, "conquanto a modificação do nome civil seja qualificada como 
excepcional e as hipóteses em que se admite a alteração sejam restritivas, esta Corte 
tem reiteradamente flexibilizado essas regras, interpretando-as de modo histórico-
evolutivo para que se amoldem a atual realidade social em que o tema se encontra 
mais no âmbito da autonomia privada, permitindo-se a modificação se não houver risco 
à segurança jurídica e a terceiros" (REsp 1.873.918/SP, Rel. Ministra Nancy Andrighi, 
Terceira Turma, julgado em 2/3/2021, DJe 4/3/2021).

De outro lado, destaca-se que o nome de família tem como escopo 
identificar a qual família pertence a pessoa, isto é, faz com que a pessoa sinta-se 
pertencente a determinada família, como membro integrante dela.



Todavia, não se pode descurar do fato de que o sobrenome não tem a 
função de estreitar vínculos afetivos com os membros da família ou pessoas próximas, 
pois sua função primordial é revelar a estirpe familiar no meio social e reduzir as 
possibilidades de homonímia, haja vista que, nos termos do art. 54 da LRP, o registro 
de nascimento contém os nomes dos pais e dos avós.

Esse entendimento já foi adotado por esta Corte Superior, conforme se 
depreende dos seguintes julgados: 

 
RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE RETIFICAÇÃO DE REGISTRO CIVIL. 
PRINCÍPIO DA PROIBIÇÃO DA REFORMATIO IN PEJUS. SENTENÇA 
ULTRA PETITA. NULIDADE. EFEITO TRANSLATIVO DA APELAÇÃO. 
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. INCLUSÃO DO PATRONÍMICO. 
PRETENSÃO DE SE FAZER HOMENAGEM À AVÓ MATERNA. 
IMPOSSIBILIDADE. HOMONÍMIA. EXCEPCIONALIDADE CONFIGURADA. 
RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO. 
1. O princípio da proibição da reformatio in pejus está atrelado ao efeito 
devolutivo dos recursos e impede que a situação do recorrente seja piorada 
em decorrência do julgamento de seu próprio recurso. 
Nada obstante, tal princípio poderá ser superado em situações excepcionais, 
como no caso de aplicação do efeito translativo dos recursos, segundo o 
qual será franqueado ao tribunal o conhecimento de matéria cognoscível de 
ofício. Assim, a nulidade da sentença ultra petita poderá ser reconhecida, de 
ofício, pelo Tribunal ad quem. 
2. O nome é um dos direitos expressamente previstos no Código Civil como 
um sinal exterior da personalidade (art. 16 do CC), sendo responsável por 
individualizar seu portador no âmbito das relações civis e, em razão disso, 
deve ser registrado civilmente como um modo de garantir a proteção estatal 
sobre ele. 
3. Esta Corte Superior entende que, "conquanto a modificação do nome civil 
seja qualificada como excepcional e as hipóteses em que se admite a 
alteração sejam restritivas, esta Corte tem reiteradamente flexibilizado essas 
regras, interpretando-as de modo histórico-evolutivo para que se amoldem a 
atual realidade social em que o tema se encontra mais no âmbito da 
autonomia privada, permitindo-se a modificação se não houver risco à 
segurança jurídica e a terceiros" (REsp 1.873.918/SP, Rel. Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 2/3/2021, DJe 4/3/2021). 
4. Por se tratar de um procedimento de jurisdição voluntária, o Juiz não é 
obrigado a observar o critério da legalidade estrita, conforme dispõe o art. 
723, parágrafo único, do CPC/2015, podendo adotar no caso concreto a 
solução que reputar mais conveniente ou oportuna, por meio de um juízo de 
equidade. 
5. A simples pretensão de homenagear um ascendente não constitui 
fundamento bastante para configurar a excepcionalidade que propicia a 
modificação do registro. Contudo, uma das reais funções do patronímico é 
diminuir a possibilidade de homônimos e evitar prejuízos à identificação do 
sujeito a ponto de lhe causar algum constrangimento, sendo imprescindível a 
demonstração de que o fato impõe ao sujeito situações vexatórias, 
humilhantes e constrangedoras, que possam atingir diretamente a sua 



personalidade e sua dignidade, o que foi devidamente comprovado no caso 
dos autos. 
6. Recurso especial conhecido e provido.
(REsp n. 1.962.674/MG, desta relatoria, Terceira Turma, julgado em 
24/5/2022, DJe 31/5/2022 - sem grifo no original)
 
RECURSO ESPECIAL. REGISTRO CIVIL E PODER FAMILIAR. NOME DE 
FAMÍLIA. FUNÇÃO DE ESTREITAR VÍNCULO AFETIVO. INEXISTÊNCIA. 
ALTERAÇÃO DE NOME. CABIMENTO APENAS EM HIPÓTESES 
EXCEPCIONAIS E DEVIDAMENTE MOTIVADAS. TITULARIDADE DA 
AUTORIDADE PARENTAL. AMBOS GENITORES. MITIGAÇÃO, EM VISTA 
DA SEPARAÇÃO OU DIVÓRCIO, EM BENEFÍCIO DO(A) GENITOR(A) QUE 
DETÉM A GUARDA. INVIABILIDADE. 
1. O sobrenome tem a função de revelar a estirpe familiar no meio 
social, como também de reduzir riscos de homonímia. Com efeito, 
aquele que recebe o nome de seu genitor acrescido do agnome "Filho" 
ou "Filha" não tem nenhuma mitigação do vínculo com as famílias de 
seus genitores, tampouco sofre constrangimento por não ter os 
mesmos sobrenomes de eventual irmão, pois não é função do nome de 
família estreitar ligação afetiva. 
2. O registro de nascimento já contém os nomes dos pais e dos avós 
paternos e maternos, conforme disposto no art. 54 da Lei dos Registros 
Públicos. A inclusão do sobrenome materno em quem detém o agnome 
"Filho" não é adequada, sendo certo que o nome dos pais, com seus 
respectivos sobrenomes, está necessariamente gravado em todas certidões 
e documentos civis, eleitorais e trabalhistas e que a ausência do apelido de 
família materno no nome do infante não impede que o autor da ação, no 
futuro, venha a fazer constar sobrenome de ascendentes, inclusive de avós, 
no nome de eventual prole. 
3. O art. 57 da Lei dos Registros Públicos elucida que alteração posterior de 
nome somente é possível por exceção e motivadamente, após audiência do 
Ministério Público, ressalvada a hipótese do art. 110 desta Lei, qual seja: I - 
erros que não exijam qualquer indagação para a constatação imediata de 
necessidade de sua correção; II - erro na transposição dos elementos 
constantes em ordens e mandados judiciais, termos ou requerimentos, bem 
como outros títulos a serem registrados, averbados ou anotados, e o 
documento utilizado para a referida averbação e/ou retificação ficará 
arquivado no registro no cartório; III - inexatidão da ordem cronológica e 
sucessiva referente à numeração do livro, da folha, da página, do termo, bem 
como da data do registro; IV - ausência de indicação do Município relativo ao 
nascimento ou naturalidade do registrado, nas hipóteses em que existir 
descrição precisa do endereço do local do nascimento; V - elevação de 
Distrito a Município ou alteração de suas nomenclaturas por força de lei. 
4. Por um lado, muito embora o princípio da imutabilidade do nome seja 
adstrito apenas ao sobrenome (art. 56 da Lei dos Registros Públicos), e não 
ao prenome ou agnome, ainda assim a exceção que enseja a mudança, em 
regra, são as hipóteses de inadequação social, sexo psicológico, ridicularia - 
o que, no caso, não se constata nem é alegado. 
5. O art. 21 do Estatuto da Criança e do Adolescente estabelece que o poder 
familiar será exercido, em igualdade de condições, pelo pai e pela mãe, na 
forma do que dispuser a legislação civil; e o art. 1.632 do CC dispõe que a 



separação judicial, o divórcio e a dissolução da união estável não alteram as 
relações entre pais e filhos, senão quanto ao direito que aos primeiros cabe 
de terem em sua companhia os segundos. 
6. Procede a tese recursal, ventilada pelo genitor da parte autora, de que 
eventual alteração do nome só seria possível cogitar à luz do art. 56 da Lei 
dos Registros Públicos, isto é, no primeiro ano após o atingimento da 
maioridade civil do autor, pois não se pode, sem motivação idônea - por 
mero e unilateral capricho da genitora -, simplesmente esvaziar o poder 
familiar do genitor, em questão a envolver o próprio direito da personalidade 
do menor. 
7. Recurso especial do pai do autor provido para restabelecimento do 
decidido na sentença e recurso dos autores julgado prejudicado.
(REsp n. 1.731.091/SC, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, julgado em 
14/12/2021, DJe 17/2/2022 - sem grifo no original)
 

De outro lado, importante salientar que o art. 56 da LRP previa que o 
interessado, no primeiro ano após ter atingido a maioridade civil, poderia alterar o 
nome, desde que não prejudicasse os apelidos de família, sendo essa a redação 
vigente ao tempo da propositura da presente ação.

Cumpre ressaltar que a Lei n. 14.382/2022 alterou a redação original do 
aludido dispositivo, passando a dispor que a pessoa registrada poderá, após ter 
atingido a maioridade civil, requerer pessoalmente e imotivadamente a alteração de 
seu prenome, independentemente de decisão judicial, sem a limitação temporal 
anteriormente prevista.

Logo, levando-se em consideração que a ação foi promovida em dezembro 
de 2018, deve-se observar os requisitos da regra então vigente, isto é, o pedido de 
alteração do prenome deveria ser formalizado, à época, apenas entre os 18 (dezoito) e 
os 19 (dezenove) anos de idade, sob pena de caducidade do seu direito, sendo 
imprescindível a manutenção do sobrenome do indivíduo.

Diante disso, observados esses pressupostos, dever-se-ia acolher o pedido 
de alteração do prenome, independentemente da motivação externada pelo 
requerente, que poderá, por exemplo, modificá-lo integralmente, acrescer nomes 
intermediários, adotar prenome duplo ou até mesmo incluir apelido público notório, 
como prevê o art. 58 da LRP.

A fim de corroborar com essa afirmação:
 
No tocante ao art. 56, porém, deve o interessado respeitar a imutabilidade do 
prenome, de acordo com o art. 58, bem como os apelidos de família 
(sobrenome). Afora isso, poderá acrescentar novos nomes intermediários, 
como, por exemplo, inserir um apelido pelo qual ficou conhecido, colocar o 
nome dos avós etc. Para isso, tem o interessado o prazo de decadência de 
um ano após ter atingido a maioridade. Os apelidos de família são adquiridos 



ipso iure, nos termos dos arts. 55, caput, 59 e 60. (VENOSA, Sílvio de 
Salvo. Direito civil - parte geral - vol. 1. 23 ed. Barueri: Atlas, 2023. p. 188)
 

Diante dessas considerações, nota-se que, na espécie, deve-se acolher a 
pretensão autoral, pois, ao contrário do que entenderam as instâncias ordinárias, 
postula-se a inclusão do vocábulo Pagnoccheschi ao prenome, tornando-o composto, 
com fundamento no art. 56 da LRP.

Não há dúvidas de que, se a pretensão do autor fosse a de incluir o 
sobrenome de seu padrinho, com amparo no art. 57 da LRP, não seria viável o 
acolhimento da pretensão ante a ausência de justo motivo para tanto, sobretudo 
porque, conforme já salientado, a simples pretensão de homenagear parente ou 
pessoa próxima não constitui fundamento bastante, já que não há  previsão de que 
sentimentos íntimos sejam suficientes para alterar a qualidade imutável do nome, não 
sendo essa a função exercida pelo sobrenome.

Ademais, verifica-se que o requerente completou a maioridade civil em 
25/12/2017, tendo proposto a presente ação em 18/12/2018, ou seja, dentro do prazo 
decadencial de 1 (um) ano, assim como se vislumbra a pretensão do autor 
de manuter dos apelidos de família – Vilas Boas Pires.

Por conseguinte, ao autorizar a alteração do prenome, a norma de regência 
não exige a apresentação de justo motivo, de maneira que, se lhe é permitida a 
modificação do prenome por um outro, não se mostraria plausível vedar a inclusão de 
determinada partícula para torná-lo duplo ou composto, como ocorre na espécie.

Dessa maneira, sem desprezar o princípio da imutabilidade do nome, deve-
se admitir o pleito de alteração do prenome, relegando essa matéria ao âmbito da 
autonomia privada, pois ausente qualquer risco à segurança jurídica e a terceiros, já 
que foram juntadas inúmeras certidões negativas em relação ao nome do autor, bem 
como há declaração expressa do padrinho no sentido de não se opor ao fato de que o 
afilhado faça a inclusão postulada.

Por fim, para que não sobeje nenhuma dúvida sobre a questão, oportuno 
assinalar que a matéria ora debatida não é análoga àquela recentemente julgada pela 
Terceira Turma do STJ, no REsp n. 2.076.693/RN, pois neste a controvérsia girou 
entorno da inclusão ao sobrenome do postulante de palavra ou expressão que fora 
incluída ao nome civil de ascendente, enquanto no caso vertente se busca a alteração 
de prenome de acordo com a antiga redação da norma de regência.

Assim, não se mostraria razoável admitir a inclusão de qualquer outro nome 
ou até mesmo a adoção de prenome totalmente diverso do originário, mas, de outro 



lado, vedar a inclusão do sobrenome de seu padrinho ao seu prenome por esse 
simples motivo.

Ante o exposto, conheço do recurso especial para dar-lhe provimento a fim 
de julgar procedente o pedido da exordial, devendo o prenome do autor ser acrescido 
do vocábulo Pagnoccheschi, passando doravante a ser chamado de Bruno 
Pagnoccheschi Vilas Boas Pires.

É como voto.
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